
ARIE PROPERTIES LTDA., sociedade empresarial limitada, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 50.448.249/0001-32, com NIRE 35.261.196.617, 
sede e foro na cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.461, 4º andar, conjunto 41, Jardim Paulistano, CEP: 01.452-921  Pelo 
presente instrumento particular de alteração e consolidação do contrato social, o único sócio da ARIE PROPERTIES LTDA., acima qualifi cada, o abai-
xo-assinado: PAULO SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN, brasileiro, engenheiro, casado sob o regime da comunhão total de bens, portador da cédula de 
identidade RG nº 37.163.429-5 SSP/SP, devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 419.963.168-26, com endereço comercial na Avenida Brigadei-
ro Faria Lima, nº 1.461, Conjunto 41, 4º andar, Torre Sul, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-002, resolve entre si, como de fato resolvido tem, na 
melhor forma de direito e de pleno acordo, alterar o seu contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes: 1. RETIFICAÇÃO DO ESTADO 
CIVIL DO ÚNICO SÓCIO: Cláusula Primeira: Por um equívoco constou erroneamente nos atos constitutivos da empresa ARIE PROPERTIES LTDA., 
protocolizado sob o nº SPB2300094643 em 26/04/2023, registrado na JUCESP sob o NIRE da matriz 35.261.196.617 e CNPJ/MF nº 50.448.249/0001-32, 
que o Sr. Paulo Silva Rutman Goldsztejn era solteiro, em verdade, o Sr. Paulo Rutman Silva Goldsztejn é casado sob o regime da comunhão total de bens, 
deste modo, a qualifi cação do sócio, para todos os fi ns, passa a ser: PAULO SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN, brasileiro, engenheiro, casado sob o regime 
da comunhão total de bens, portador da cédula de identidade RG nº 37.163.429-5 SSP/SP, devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 419.963.168-
26, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.461, Conjunto 41, 4º andar, Torre Sul, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-002. 
2. CESSÃO GRATUITA DE COTAS: Cláusula Segunda. O sócio PAULO SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN, neste ato, detentor de 10.000 (dez mil) 
quotas representativas do capital social, totalmente integralizadas em sua constituição, neste ato, cede e transfere de forma gratuita e não onerosa 9.000 
(nove mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, para GOLDSZTEIN HOLDING DE PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF. 
n° 26.910.086/0001-83, NIRE 35230340759, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.461, Conjunto 41, 4º andar, Torre Sul, Jardim Paulista-
no, São Paulo/SP, CEP 01452-002, por seu único sócio PAULO SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN, brasileiro, engenheiro, casado sob o regime da comu-
nhão total de bens, portador da cédula de identidade RG nº 37.163.429-5 SSP/SP, devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 419.963.168-26, com 
endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.461, Conjunto 41, 4º andar, Torre Sul, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-002. Pará-
grafo Único: Em virtude da cessão e transferência acima no caput desta Cláusula Primeira, Paulo Silva Rutman Goldsztejn e Goldsztein Holding de Par-
ticipações Ltda., outorgam, mutuamente, a mais ampla, rasa, geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamarem um dos outros em relação às quo-
tas cedidas e demais obrigações, a qualquer tempo e lugar por qualquer pretexto que seja. 3. ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL: Cláusula Terceira: 
Os Sócios, em comum acordo, resolvem alterar o objeto social da empresa, que passará a ser: (i) a incorporação e comercialização de empreendimentos 
imobiliários de qualquer natureza, inclusive por meio de fi nanciamento; (ii) a administração e locação de imóveis próprios; (iii) loteamentos de terrenos; 
(iv) a construção de condomínios; (v) a prestação de serviços relativos à construção, supervisão, estudos e projetos e a execução de quaisquer obras e 
serviços de engenharia civil em todas as suas modalidades técnicas e econômicas; e (vi) a participação em outras sociedades, empresárias ou não, na 
qualidade de sócia, quotista ou acionista; (vii) Holdings de instituições não fi nanceiras,(viii) atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto con-
sultoria técnica específi ca, (ix) atividades de administração de fundos por contrato ou comissão, (x) outras atividades de prestação de serviços de infor-
mação não especifi cadas anteriormente, (xi) preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especifi cados anterior-
mente; (xii) serviços administrativos em geral. Parágrafo Único: em virtude da alteração do objeto social descrito no caput desta Cláusula Segunda, a 
“Cláusula Terceira” do Contrato Social passará a viger com a seguinte redação: Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguin-
tes atividades econômicas: (i) a incorporação e comercialização de empreendimentos imobiliários de qualquer natureza, inclusive por meio de  nancia-
mento; (ii) a administração e locação de imóveis próprios; (iii) loteamentos de terrenos; (iv) a construção de condomínios; (v) a prestação de serviços re-
lativos à construção, supervisão, estudos e projetos e a execução de quaisquer obras e serviços de engenharia civil em todas as suas modalidades técni-
cas e econômicas; e (vi) a participação em outras sociedades, empresárias ou não, na qualidade de sócia, quotista ou acionista; (vii) Holdings de institui-
ções não  nanceiras,(viii) atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especi ca, (ix) atividades de administração de fun-
dos por contrato ou comissão, (x) outras atividades de prestação de serviços de informação não especi cadas anteriormente, (xi) preparação de docu-
mentos e serviços especializados de apoio administrativo não especi cados anteriormente; (xii) serviços administrativos em geral. 4. EMISSÃO DE NO-
VAS QUOTAS SOCIAIS: Cláusula Quarta. Os novos sócios emitem e integralizam, nesta data e em moeda corrente 90.000 (noventa mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, passando o capital social da empresa a somar R$100.000,00 (cem mil reais), considerando as quotas já emitidas. 
Parágrafo Único: Em virtude do aumento de capital social descrito no caput desta Cláusula Segunda, a “Cláusula Quinta” do Contrato Social passará 
a viger com a seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA: 0 capital social da Sociedade será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem 
mil) quotas no valor de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente assim distribuídas entre os sócios: Sócios: 
Goldsztein Holding de Participações Ltda., Quantidade de Quotas: 99.000, Valores das Quotas em Reais: 99.000,00, Percentual de Quotas (%): 
99; Sócios: Paulo Silva Rutman Goldsztejn, Quantidade de Quotas: 1.000, Valores das Quotas em Reais: 1.000,00, Percentual de Quotas (%): 1. 
5. ALTERAÇÃO DE TIPO SOCIETÁRIO: Cláusula Quinta. Os Sócios, por unanimidade, decidem alterar o tipo societário da sociedade de empresária 
limitada para sociedade anônima de capital fechado, observadas as disposições legais em vigor, transformação esta que visa a maior expansão do seu 
negócio e para cuja consecução deliberam que a sociedade passará a operar sob a denominação de ARIE PROPERTIES S/A. (“Companhia”), e as atuais 
100.000 (cem mil) quotas, representativas do capital social de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizadas, em moeda corrente nacional, se-
rão transformadas em 100.000 (cem mil) ações ordinárias nominativas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, a serem emitidas aos atuais só-
cios, na mesma proporção das quotas por eles possuídas, a saber: Acionistas: Goldsztein Holding De Participações Ltda., Quantidade de Ações: 99.000, 
Valores das Ações em Reais: 99.000,00, Percentual de Ações (%): 99; Acionistas: Paulo Silva Rutman Goldsztejn, Quantidade de Ações: 1.000; 
Valores das Ações em Reais: 1.000,00, Percentual de Ações (%): 1. 6. ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: Cláusula Sexta. Os ora acionistas, 
por unanimidade, decidem que a administração da Sociedade permancerá sendo exercida pelo sr. PAULO SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN, brasi-
leiro, engenheiro, casado sob o regime da comunhão total de bens, portador da cédula de identidade RG nº 37.163.429-5 SSP/SP, devidamente inscrito 
no CPF/MF sob o nº 419.963.168-26, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.461, Conjunto 41, 4º andar, Torre Sul, Jardim Paulis-
tano, São Paulo/SP, CEP 01452-002, ora Diretor Presidente, na forma do Capítulo IV do Estatuto Social. Parágrafo Único: O Diretor, acima qualifi cado, 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou da propriedade. 7. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Cláusula Sétima A criação do Conselho de Ad-
ministração é deliberada neste instrumento, porém não instalado. Assim sendo, todas as disposições que remetam às deliberações a serem executadas 
pelo Conselho de Administração, somente devem ser interpretadas como de sua incumbência, a partir da efetiva instalação por meio de Assem-
bleia Geral de Acionistas. 8. CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL: Cláusula Oitava: À vista das modifi cações ora ajustadas, os acionistas 
aprovam a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que vigerá com a seguinte redação: ESTATUTO SOCIAL - ARIE PROPERTIES S.A. - CNPJ/
MF nº 50.448.249/0001-32 - NIRE [em fase de obtenção] - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º. A Arie Proper-
ties S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado e será regida por este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas demais disposições legais e regulamentares em vigor. Artigo 2º. A Companhia tem 
sede e foro na cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.461, 4º andar, conjunto 41, Jardim Paulistano, CEP: 01.452-921, onde 
serão desenvolvidas as atividades da Companhia. Parágrafo Único. A Companhia poderá abrir, encerrar e alterar o endereço de fi lais, agências, depó-
sitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos no País ou no exterior por deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: 
(i) a incorporação e comercialização de empreendimentos imobiliários de qualquer natureza, inclusive por meio de fi nanciamento; (ii) a administração 
e locação de imóveis próprios; (iii) loteamentos de terrenos; (iv) a construção de condomínios; (v) a prestação de serviços relativos à construção, super-
visão, estudos e projetos e a execução de quaisquer obras e serviços de engenharia civil em todas as suas modalidades técnicas e econômicas; e (vi) a 
participação em outras sociedades, empresárias ou não, na qualidade de sócia, quotista ou acionista, (vii) Holdings de instituições nãos fi nanceiras, 
(viii) atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específi ca, (ix) atividades de administração de fundos por contrato ou 
comissão, (x) outras atividades de prestação de serviços de informação não especifi cadas anteriormente, (xi) preparação de documentos e serviços es-
pecializados de apoio administrativo não especifi cados anteriormente; (xii) serviços administrativos em geral. Artigo 4º. A Companhia tem prazo de 
duração indeterminado. Capítulo II – Do Capital Social, Das Ações e dos Acionistas: Artigo 5º. O capital social da Companhia subscrito e inte-
gralizado é de R$100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º. A cada 
ação ordinária corresponderá o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 7º. Por deliberação do Conselho de Administração, quan-
do da instalação deste por meio da Assembleia Geral, as ações da Companhia poderão ser escriturais, mantidas em conta de depósito em nome de seus 
titulares, sem emissão de certifi cados, em instituição fi nanceira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”). Parágrafo Único. O custo 
de transferência e averbação, assim como o custo do serviço relativo às ações escriturais, poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição 
depositária, conforme venha a ser defi nido no contrato de escrituração das ações. Artigo 8º. A Companhia fi ca autorizada a aumentar o seu capital so-
cial, independentemente de reforma estatutária, mediante deliberação do Conselho de Administração, quando da instalação deste, até o limite de 
100.000.000 (cem milhões) de ações ordinárias, incluídas as ações já emitidas. Parágrafo 1º - O Conselho de Administração fi xará as condições da 
emissão, inclusive o preço de emissão e o prazo e forma de integralização. Parágrafo 2º - Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com pla-
no aprovado pela Assembleia Geral, a Companhia poderá outorgar opção de compra de ações a seus Administradores, empregados ou pessoas naturais 
que prestem serviços à Companhia ou à sociedade sob seu controle, assim como aos Administradores e empregados de outras sociedades sob o seu con-
trole, sem direito de preferência para os acionistas. Artigo 9º. O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias e a cada ação or-
dinária corresponderá o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 10. A critério do Conselho de Administração, quando da insta-
lação deste, poderá ser realizada a emissão, sem direito de preferência ou com redução do prazo de que trata o Parágrafo 4º do Artigo 171 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, cuja colocação seja 
feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou ainda mediante permuta por ações em oferta pública para aquisição de contro-
le, nos termos estabelecidos em lei, dentro do limite do capital autorizado. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 11. A Assembleia Geral reunir-
-se-á, ordinariamente, uma vez por ano e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem, quando convocada nos termos da Lei das So-
ciedades por Ações ou deste Estatuto, sendo permitida a realização simultânea de Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária. Parágrafo 1º - As de-
liberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de votos presentes, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por 
Ações e neste Estatuto, não se computando os votos em branco ou abstenções. Parágrafo 2º - A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos 
da ordem do dia, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações, os quais deverão constar do respectivo edital de convocação, que 
deverá ser publicado por no mínimo 3 (três) vezes, conforme previsto na legislação aplicável, sendo a primeira publicação com no mínimo 21 (vinte e um) 
dias de antecedência, devendo conter data, hora e local da Assembleia Geral. Parágrafo 3º - Nas Assembleias Gerais, os acionistas deverão apresentar 
à Companhia, com no mínimo 72 (setenta e duas) horas de antecedência, além do documento de identidade e/ou atos societários pertinentes que com-
provem a representação legal, conforme o caso: (i) comprovante expedido pela instituição escrituradora, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da rea-
lização da Assembleia Geral; (ii) o instrumento de mandato com reconhecimento da fi rma do outorgante; e/ou (iii) relativamente aos acionistas partici-
pantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente; Parágrafo 
4º - As atas de Assembleia deverão ser: (i) lavradas no livro de Atas das Assembleias Gerais na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a indi-
cação resumida do sentido do voto dos acionistas presentes, dos votos em branco e das abstenções; e (ii) publicadas/divulgadas com omissão das assi-
naturas, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 12. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Admi-
nistração ou, considerando a não instalação do Conselho de Administração, ausência ou impedimento do Presidente do Conselho de Administração, po-
derá ser instalada por outro Conselheiro, Diretor ou Acionista indicado por escrito pelo Presidente do Conselho de Administração. Caso o Presidente do 
Conselho de Administração não realize tal indicação, o presidente da Assembleia Geral será escolhido por maioria de votos dos acionistas presentes. O 
Presidente da Assembleia Geral indicará até 2 (dois) Secretários. Artigo 13. Compete à Assembleia Geral, além das atribuições previstas em lei: I. ele-
ger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quando instalados; II. fi xar a remuneração global anual dos membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal; III. reformar o Estatuto Social; IV. deliberar a respeito da dis-
solução, liquidação, fusão, cisão, incorporação da Companhia, ou de qualquer sociedade na Companhia; V. autorizar a Companhia a vender, liquidar ou 
dissolver qualquer subsidiária que represente mais de 10% (dez por cento) dos ativos ou das receitas da Companhia; VI. atribuir bonifi cações em ações 
e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; VII. aprovar planos de opção de compra de ações destinados a administradores, em-
pregados ou pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedades controladas pela Companhia; VIII. deliberar, de acordo com proposta 
apresentada pela administração, a respeito da destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; IX. eleger e destituir o liquidante, 
bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; X. deliberar a respeito de qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Con-
selho de Administração; XI. deliberar sobre a dispensa de realização de oferta pública para aquisição de ações, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 33; 
XII. deliberar a abertura do registro de companhia aberta perante a CVM; XIII. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de 
Administração, quando instalado; XIV. deliberar sobre a emissão de debêntures conversíveis em ações de emissão da Companhia, observado o disposto 
na Lei das Sociedades por Ações e no Artigo 17, XX, deste Estatuto; XV. eleger os membros do Conselho Fiscal, quando solicitado nos termos do art. 161 
da Lei das Sociedades por Ações. CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA - Seção I - Das Disposições Gerais: Artigo 14. A 
Companhia será administrada por uma Diretoria e por um Conselho de Administração, que poderá ser instalado, de acordo com as disposições legais apli-
cáveis e o presente Estatuto. Parágrafo 1° - A posse dos membros do Conselho de Administração, quando instalado, e da Diretoria fi ca condicionada à 
assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão. Parágrafo 2° 
- A Assembleia Geral fi xará uma verba global anual para a remuneração dos Administradores e caberá ao Conselho de Administração deliberar sobre a 
distribuição da verba individualmente, observado o disposto neste Estatuto. Parágrafo 3° -Enquanto não instalado o Conselho de Administração, com-
petirá à Diretoria deliberar sobre a distribuição da verba individualmente, observado o disposto neste Estatuto. Seção II - Do Conselho de Adminis-
tração: Artigo 15. O Conselho de Administração, quando instalado, será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, todos 
eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unifi cado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º - Na Assembleia Geral 
Ordinária, os acionistas deverão defi nir qual o número efetivo de membros do Conselho de Administração. Parágrafo 2º - Dos membros do Conselho 
de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser Conselheiros Independentes, conforme a defi nição do Re-
gulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como Conselheiros Independentes ser deliberada 
na Assembleia Geral que os eleger, sendo que na hipótese de haver acionista controlador também será(ão) considerado(s) como independente(s) o(s) 
conselheiro(s) eleito(s) mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, Parágrafos 4º e 5º da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 3º - Quando, em 
decorrência do cálculo do percentual referido no parágrafo acima, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredonda-
mento para o número inteiro imediatamente superior. Parágrafo 4º - Os membros do Conselho de Administração serão investidos nos seus cargos me-
diante a assinatura de termo lavrado em livro próprio. Os membros do Conselho de Administração deverão permanecer em seus cargos e no exercício de 
suas funções até que sejam eleitos seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo 5º - O 
membro do Conselho de Administração deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele que (i) ocupar 
cargos em Companhias que possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) tiver ou representar interesse confl itante com a Companhia; 
não poderá ser exercido o direito de voto pelo membro do Conselho de Administração caso se confi gurem, supervenientemente, os mesmos fatores de 
impedimento. Parágrafo 6º - O membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a informações ou participar de reuniões de Conselho de 
Administração, relacionadas a assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse confl itante com a Companhia. Parágrafo 7º - O Conselho de Ad-
ministração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos defi nidos, sendo integrados por pes-
soas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas ligadas, direta ou indiretamente, à Companhia. Caberá ao Conselho 
de Administração a aprovação do regimento interno dos comitês ou grupos de trabalho eventualmente criados. Parágrafo 8º - Caso qualquer acionis-
ta deseje indicar um ou mais representantes para compor o Conselho de Administração que não sejam membros em sua composição mais recente, tal 
acionista deverá notifi car a Companhia por escrito com 5 (cinco) dias de antecedência em relação à data da Assembleia Geral que elegerá os Conselhei-
ros, informando o nome, a qualifi cação e o currículo profi ssional completo dos candidatos. Artigo 16. O Conselho de Administração terá 1 (um) Presi-
dente e 1 (um) Vice-Presidente, que serão escolhidos pela maioria de votos dos conselheiros presentes, na primeira reunião do Conselho de Administra-
ção que ocorrer imediatamente após a posse de tais membros, ou sempre que ocorrer renúncia ou vacância naqueles cargos. O Vice-Presidente exercerá 
as funções do Presidente em suas ausências e impedimentos temporários, independentemente de qualquer formalidade. Na hipótese de ausência ou im-
pedimento temporário do Presidente e do Vice- Presidente, as funções do Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração 
indicado pelo Presidente. Parágrafo 1º - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da Com-
panhia, não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. Parágrafo 2º - O Presidente do Conselho de Administração convocará e presidirá as reuniões 
do órgão e as Assembleias Gerais, ressalvadas, no caso das Assembleias Gerais, as hipóteses em que indique por escrito outro Conselheiro, Diretor ou 
acionista para presidir os trabalhos. Parágrafo 3º - Nas deliberações do Conselho de Administração, será atribuído ao Presidente do órgão o voto de 
qualidade, no caso de empate na votação. Artigo 17. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 06 (seis) vezes por ano, sendo, pelo me-
nos, 01 (uma) vez a cada bimestre, e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente do Conselho de Administração ou pelo Vice-Presiden-
te do Conselho de Administração. As reuniões do Conselho poderão ser realizadas, excepcionalmente, por conferência telefônica, vídeo ou audioconfe-
rência, correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação. Parágrafo 1º - As convocações para as reuniões deverão discriminar a ordem 
do dia das respectivas reuniões e serão feitas por escrito com antecedência mínima de 8 (oito) dias, mediante entrega pessoal ou correio eletrônico aos 
conselheiros nos locais por eles informados à Companhia. Todo e qualquer material de apoio necessário e pertinente às deliberações a serem tomadas 
nas reuniões deverá ser encaminhado, nas mesmas condições das convocações, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias das reuniões. Parágrafo 2º 

- Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no competente Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administra-
ção da Companhia e assinadas pelos conselheiros presentes. Parágrafo 3º - Nas reuniões do Conselho de Administração são admitidos o voto escrito 
antecipado e o voto proferido por correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação, computando-se como presentes os membros que as-
sim votarem. Parágrafo 4º - Será dispensada a convocação de que trata o Parágrafo 1º deste Artigo se estiverem presentes à reunião todos os mem-
bros em exercício do Conselho de Administração. Parágrafo 5º - O quórum de instalação das reuniões do Conselho de Administração será de, no míni-
mo, 3 (três) membros. As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes à reunião. Artigo 18. Compete ao Conselho de Ad-
ministração, além de outras atribuições que lhe sejam atribuídas pela Lei das Sociedades por Ações ou pelo Estatuto: I. exercer as funções normativas das 
atividades da Companhia, podendo avocar para seu exame e deliberação qualquer assunto que não se compreenda na competência privativa da Assem-
bleia Geral ou da Diretoria; II. fi xar a orientação geral dos negócios da Companhia; III. eleger e destituir os Diretores da Companhia; IV. atribuir aos Dire-
tores as respectivas funções, atribuições e limites de alçada não especifi cados neste Estatuto; V. deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quan-
do julgar conveniente, ou no caso do Artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações; VI. fi scalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os 
livros e papéis da Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; VII. apreciar os re-
sultados trimestrais das operações da Companhia; VIII. escolher e destituir os auditores independentes, observando-se, nessa escolha, o disposto na le-
gislação aplicável. A empresa de auditoria externa reportar-se-á ao Conselho de Administração; IX. convocar os auditores independentes para prestar os 
esclarecimentos que entender necessários; X. apreciar o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua submissão à Assem-
bleia Geral; XI. aprovar os orçamentos anuais e suas respectivas alterações, em especial aquelas que, no conjunto, signifi quem um aumento nas despe-
sas superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), os planos anuais e quinquenais de negócios, os projetos de expansão e os programas de investimen-
to, bem como acompanhar sua execução; XII. aprovar proposta para operações de mudança do tipo societário da Companhia, incluindo transformação, 
cisão, incorporação, incorporação de ações e fusão que envolvam a Companhia; XIII. determinar a realização de inspeções, auditoria ou tomada de con-
tas nas subsidiárias, controladas ou coligadas da Companhia; XIV. manifestar-se, previamente, sobre qualquer assunto a ser submetido à Assembleia Ge-
ral; XV. autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites do capital autorizado previsto no Artigo 6º deste Estatuto, fi xando as condições de emis-
são, inclusive preço e prazo de integralização, bem como o limite de aumento de capital decorrente do exercício do bônus de subscrição ou conversão 
das debêntures em número de ações, podendo, ainda, excluir (ou reduzir prazo para) o direito de preferência nas emissões de ações, bônus de subscri-
ção e debêntures conversíveis em ações, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública para aquisi-
ção de controle, nos termos estabelecidos em lei; XVI. exceto pelas hipóteses previstas como de competência exclusiva da Assembleia Geral, nos termos 
da regra da CVM que disciplina as negociações pela Companhia com as ações de sua própria emissão, autorizar a aquisição pela Companhia de ações 
de sua própria emissão, ou sobre o lançamento de opções de venda e compra referenciadas em ações de emissão da Companhia, para manutenção em 
tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; XVII. deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição; XVIII. autorizar a outorga de opção de com-
pra de ações a seus Administradores ou empregados ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou à sociedade sob seu controle, assim 
como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de preferên-
cia para os acionistas nos termos dos planos aprovados em Assembleia Geral; XIX. estabelecer a política geral de salários e de quaisquer benefícios, bô-
nus, qualquer outro componente de remuneração e participação nos resultados da Companhia, bem como demais políticas gerais da Companhia, obri-
gatórias ou não, nos termos do Regulamento do Novo Mercado; XX. deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações e sem 
garantia real, bem como sobre a emissão de commercial papers; XXI. autorizar a Companhia a prestar garantias a obrigações de terceiros que não sejam 
sociedades controladas pela Companhia; XXII. aprovar qualquer aquisição ou alienação de bens ou direitos do ativo permanente, não prevista no orça-
mento anual, envolvendo um valor de mercado superior a R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais); XXIII. aprovar a criação de ônus reais sobre 
os bens ou direitos da Companhia ou a outorga de garantias a terceiros, em qualquer desses casos não prevista no orçamento anual, cujo valor seja su-
perior a R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais); XXIV. elaborar e divulgar parecer fundamentado manifestando-se favorável ou contrariamen-
te sobre qualquer oferta pública para aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, em até 15 (quinze) dias da publica-
ção do edital da oferta pública para aquisição de ações, incluindo, ao menos: (i) a conveniência e oportunidade da oferta pública para aquisição de ações 
quanto ao interesse da Companhia e do conjunto de seus acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; 
(ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iii) as alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição disponí-
veis no mercado; XXV. aprovar a contratação da instituição depositária prestadora dos serviços de ações escriturais; XXVI. requerer a recuperação judi-
cial ou extrajudicial ou a falência da Companhia; XXVII. dispor, observadas as normas deste Estatuto e da legislação vigente, sobre a ordem de seus tra-
balhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento; e XXVIII. observado o disposto na legislação aplicável, deliberar sobre a celebra-
ção de transações com partes relacionadas, nos termos da Política de Transação com Partes Relacionadas da Companhia vigente à época da celebração. 
Seção III - Da Diretoria - Artigo 19. A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelos acionistas ou pelo Conselho de 
Administração, quando de sua instalação, será composta de no mínimo 01 (um) e no máximo 5 (cinco) Diretores, sendo um Diretor Presidente e os de-
mais, caso eleitos,Diretores sem designação específi ca, cujas atribuições serão defi nidas pelos acionistas ou pelo Conselho de Administração, quando de 
sua instalação, sendo permitida a cumulação de atribuições. Os Diretores terão prazo de mandato unifi cado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reelei-
ção. Parágrafo Único. Salvo no caso de vacância no cargo, a eleição da Diretoria, quando necessária, ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis após a data 
da realização da Assembleia Geral Ordinária, podendo a posse dos eleitos coincidir com o término do mandato dos seus antecessores. Artigo 20. Com-
pete aos Diretores: (i) executar e fazer executar as deliberações das Assembleias Gerais e do Conselho de Administração; (ii) coordenar, administrar, di-
rigir e supervisionar todas as operações da Companhia, incluindo as áreas contábil, fi nanceira, administrativa e de recursos humanos da Companhia, 
acompanhando seu andamento; (iii) dirigir e distribuir os serviços e tarefas da administração interna da Companhia; (iv) dirigir, no mais alto nível, as re-
lações públicas da Companhia e orientar a publicidade institucional; (v) contratar ou desligar funcionários investidos de funções gerenciais; (vi) abrir e 
movimentar qualquer tipo de conta bancária, depósitos a prazo, em moeda nacional ou estrangeira, tanto em bancos nacionais como em bancos estran-
geiros; (vii) realizar operações fi nanceiras, inclusive contratação de moedas estrangeiras; assinar contratos e distratos; constituir ônus reais e prestar 
avais, fi anças e garantias; (viii) emitir, endossar, aceitar, descontar e empenhar duplicatas, faturas, letras de câmbio, cheques, notas promissórias, war-
rants ou qualquer outro título de crédito; (ix) representar pessoalmente, ou por mandatário que nomear, a Companhia nas assembleias ou outros atos 
societários de sociedades das quais participar; e (x) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho de Administra-
ção. Parágrafo 1º. Compete ao Diretor Presidente dirigir as atividades da Companhia e orientar e coordenar a atuação dos demais Diretores, bem como: 
(i) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (ii) manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as atividades e o andamento 
das operações da Companhia; e (iii) exercer outras atribuições que lhe forem atribuídas pelo Conselho de Administração. Parágrafo 2º. Nos seus im-
pedimentos ou ausências, os Diretores serão substituídos por outro Diretor, conforme indicação do Diretor Presidente. Em caso de vacância do cargo de 
qualquer Diretor, o Presidente do Conselho de Administração indicará um dos demais Diretores para assumir o cargo interinamente, até a primeira reu-
nião subsequente do Conselho de Administração. Artigo 21. A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários ao funcionamento re-
gular da Companhia e à consecução do objeto social, por mais especiais que sejam, incluindo para renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as 
disposições legais ou estatutárias pertinentes. Observados os valores de alçada da Diretoria fi xado pelo Conselho de Administração ou acionistas, con-
forme aplicável, compete-lhe administrar e gerir os negócios da Companhia, especialmente: I. cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as delibera-
ções do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; II. elaborar, anualmente, o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as demons-
trações fi nanceiras da Companhia acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação do lucro líquido do 
exercício social, para apreciação do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; III. propor, ao Conselho de Administração, o orçamento anual, o 
plano de negócios e o orçamento de capital da Companhia; IV. defi nir a política da qualidade da empresa, estabelecer metas e objetivos para a organi-
zação; e V. decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. Artigo 22. A 
Diretoria, quando composta por 02 (dois) ou mais membros, se reúne validamente com a presença de pelo menos 2 (dois) Diretores e delibera por con-
senso, sendo que em caso de impasse a matéria será submetida ao Conselho de Administração. Artigo 23. A Diretoria reunir-se-á sempre que convoca-
da por qualquer de seus membros. As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro 
meio de comunicação que permita a identifi cação e a comunicação simultânea entre os Diretores e as demais pessoas presentes à reunião. Artigo 24. 
As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito entregue aos Diretores com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, de-
vendo constar desse comunicado a ordem do dia, a data, a hora e o local da reunião. Artigo 25. Todas as deliberações da Diretoria constarão de atas 
lavradas no respectivo livro de atas das Reuniões da Diretoria e assinadas pelos Diretores presentes. Artigo 26. A Companhia será sempre representa-
da, em todos os atos, (i) isoladamente, pela assinatura do Diretor Presidente; (ii) pela assinatura conjunta de dois Diretores, quando um deles não for o 
Diretor Presidente, (iii) pela assinatura conjunta de um Diretor, que não seja o Diretor Presidente, e de um procurador; (iv) pela assinatura isolada de um 
Diretor, que não seja o Diretor Presidente, desde que expressa e especifi camente autorizado pelo Conselho de Administração, nos termos de ata de Reu-
nião do Conselho de Administração lavrada no livro próprio; ou (v) pela assinatura individual de qualquer Diretor, que não seja o Diretor Presidente, ex-
clusivamente e limitada às seguintes condições, desde que não envolvam responsabilidade fi nanceira ou exonerem terceiros de responsabilidade: (a) prá-
tica de atos de rotina perante órgãos e departamentos públicos federais, estaduais e municipais; Receita Federal e seus departamentos e agentes de fi s-
calização; Agências Reguladoras e Serviços Estatais; empresas públicas e sociedades de economia mista; Banco Central do Brasil; Banco do Brasil S/A e 
suas fi liais; Caixa Econômica Federal e suas fi liais; e (b) prática de quaisquer atos perante a Justiça do Trabalho. Parágrafo 1º. Nas Assembleias Gerais 
ou reuniões de sócios das sociedades controladas ou coligadas da Companhia, a Companhia será sempre representada pelo seu Diretor Presidente ou 
por procurador nomeado por deliberação do Conselho de Administração. Parágrafo 2º. Todas as procurações serão outorgadas pelo Diretor Presiden-
te ou por dois Diretores em conjunto, quando um deles não for o Diretor Presidente, mediante mandato com poderes específi cos e prazo determinado, 
exceto nos casos de procurações ad judicia, caso em que o mandato pode ser por prazo indeterminado, por meio de instrumento público ou particular. 
Qualquer dos Diretores ou procurador, isoladamente, poderá representar, ativa ou passivamente, a Companhia em juízo. Parágrafo 3º. É vedado aos Di-
retores (i) obrigar a Companhia em negócios estranhos ao objeto social e ao interesse da Companhia; (ii) obrigar a Companhia em fi nanciamentos, fi an-
ças, avais ou garantias de favor ou não relacionadas com os negócios da Companhia; e, (iii) receber de terceiros qualquer vantagem pessoal, direta ou 
indireta, em razão do exercício de seu cargo. Seção IV - Do Conselho Fiscal: Artigo 27. O Conselho Fiscal funcionará de modo não permanente, com 
os poderes e atribuições a ele conferidos por lei, e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas hipóte-
ses previstas em lei. Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal da Companhia com as atribuições estabelecidas em lei será composto de 3 (três) a 5 (cinco) mem-
bros e igual número de suplentes. Parágrafo 2º - Os membros do Conselho Fiscal terão o mandato unifi cado de 1 (um) ano, podendo ser reeleitos. Pa-
rágrafo 3º - Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão o seu Presidente. Parágrafo 4º - A posse dos membros do Conselho 
Fiscal, efetivos e suplentes, fi ca condicionada à assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio, assinado pelo membro do Conselho Fiscal empos-
sado, que deve contemplar sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 37 deste Estatuto. Parágrafo 5º - Os membros do Conselho Fis-
cal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo respectivo suplente. Parágrafo 6º - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conse-
lho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para 
o cargo vago. Artigo 28. Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, sempre que necessário e analisa-
rá, ao menos trimestralmente, as demonstrações fi nanceiras. Parágrafo 1º - Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regular-
mente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal se manifesta por maio-
ria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. Parágrafo 3º - Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no 
respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. Parágrafo 4º - A remuneração dos membros do Con-
selho Fiscal será fi xada pela Assembleia Geral Ordinária que os eleger, observado o Parágrafo 3º do Artigo 162 da Lei das Sociedades por Ações. CAPÍ-
TULO V - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: Artigo 29. O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 
de dezembro de cada ano. Parágrafo Único - Ao fi m de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações fi nanceiras da Companhia, 
com observância dos preceitos legais pertinentes e do Regulamento do Novo Mercado. Artigo 30. Juntamente com as demonstrações fi nanceiras do 
exercício, o Conselho de Administração apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, calculado 
após a dedução das participações referidas no Artigo 190 da Lei das Sociedades por Ações, ajustado para fi ns do cálculo de dividendos nos termos do Ar-
tigo 202 da mesma lei, observada a seguinte ordem de dedução: I. 5% (cinco por cento) será aplicado antes de qualquer outra destinação, na constitui-
ção da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido do montante das 
reservas de capital, de que trata o Parágrafo 1º do Artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do capital social, não será 
obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal; II. uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá 
ser destinada à formação de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores, nos termos do Artigo 195 da 
Lei das Sociedades por Ações; III. uma parcela será destinada ao pagamento do dividendo anual mínimo obrigatório aos acionistas, observado o dispos-
to no Parágrafo 1º deste Artigo; IV. no exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do Parágrafo 1º deste Artigo, ultra-
passar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à constituição 
de reserva de lucros a realizar, observado o disposto no Artigo 197 da Lei das Sociedades por Ações; V. uma parcela, por proposta dos órgãos da adminis-
tração, poderá ser retida com base em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do Artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações; VI. a Com-
panhia manterá a reserva de lucros estatutária denominada “Reserva de Expansão”, que terá por fi m fi nanciar a expansão das atividades da Companhia 
e/ou de suas empresas controladas e coligadas, inclusive por meio da subscrição de aumentos de capital ou criação de novos empreendimentos, a qual 
será formada com até 100% (cem por cento) do lucro líquido que remanescer após as deduções legais e estatutárias e cujo saldo, somado aos saldos 
das demais reservas de lucros, excetuadas a reserva de lucros a realizar e a reserva para contingências, não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) 
do capital social subscrito da Companhia; e VII. o saldo terá a destinação que lhe for dada pela Assembleia Geral, observadas as prescrições legais. Pa-
rágrafo 1º - Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo obrigatório anual não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do 
lucro líquido do exercício, ajustado na forma prevista no Artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 2º - A Assembleia Geral poderá atri-
buir aos membros do Conselho de Administração e da Diretoria uma participação nos lucros, desde que o seu total não ultrapasse a remuneração anual 
dos Administradores, nem 10% (dez por cento) dos lucros, prevalecendo o limite que for menor, nos casos, forma e limites legais. Caberá ao Conselho 
de Administração, observado o limite disposto pela Assembleia Geral, a fi xação dos critérios para a atribuição da participação nos lucros aos Adminis-
tradores. Parágrafo 3º - O saldo remanescente dos lucros, se houver, terá a destinação que a Assembleia Geral determinar, sendo que qualquer re-
tenção de lucros do exercício pela Companhia deverá ser obrigatoriamente acompanhada de proposta de orçamento de capital previamente aprova-
do pelo Conselho de Administração. Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital social, a Assembleia Geral deliberará sobre a aplicação do 
excesso na integralização ou no aumento do capital social ou, ainda, na distribuição de dividendos aos acionistas. Artigo 31. Por proposta da Direto-
ria, aprovada pelo Conselho de Administração, ad referendum da Assembleia Geral, poderá a Companhia pagar ou creditar juros aos acionistas, a títu-
lo de remuneração do capital próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser 
imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto. Parágrafo 1º - Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do 
exercício social e atribuição dos mesmos ao valor do dividendo obrigatório, os acionistas serão compensados com os dividendos a que têm direito, sen-
do-lhes assegurado o pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese de o valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Com-
panhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. Parágrafo 2º - O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o 
creditamento no decorrer do exercício social, se dará por deliberação do Conselho de Administração, no curso do exercício social ou no exercício se-
guinte, mas nunca após as datas de pagamento dos dividendos. Artigo 32. A Companhia poderá levantar balanço semestral, ou em períodos inferio-
res, e declarar, por deliberação do Conselho de Administração: I. dividendo ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço semes-
tral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver; e II. dividendo ou juros sobre capital próprio à conta de lucro apurado em balanço relati-
vo a período inferior a 6 (seis) meses, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que o total de dividendo pago em cada semestre 
do exercício social não exceda ao montante das reservas de capital. Parágrafo Único – A Companhia poderá, ainda, por deliberação do Conselho de 
Administração declarar dividendo intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no úl-
timo balanço anual, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver. Artigo 29. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no 
prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. CAPÍTULO VI - 
DA DISSOLUÇÃO OU DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA: Artigo 33. A Companhia será dissolvida ou entrará em liquidação nos casos determi-
nados em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação e eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que de-
verá funcionar nesse período, fi xando seus poderes e estabelecendo suas remunerações, obedecidas as formalidades legais. CAPÍTULO VII - DISPO-
SIÇÕES FINAIS: Artigo 34. Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com as disposições da 
Lei das Sociedades por Ações e demais disposições aplicáveis, respeitado o Regulamento do Novo Mercado. Artigo 35. Os valores em reais dispostos 
neste Estatuto como limites aos poderes dos Administradores serão corrigidos, anualmente, com base na variação do Índice Nacional de Custo da Cons-
trução (INCC-DI), da Fundação Getúlio Vargas, ou outro que vier a substituí-lo, a contar da data de aprovação deste Estatuto pela Assembleia Geral. 
Artigo 36. A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo vedado o registro de transferência de ações e o 
cômputo de voto proferido em Assembleia Geral ou em reunião do Conselho de Administração contrários aos seus termos. Artigo 35. Os termos uti-
lizados em letra maiúscula neste Estatuto Social que não tiverem seu signifi cado expressamente defi nido neste instrumento ou na Lei das Sociedades 
por Ações, terão o signifi cado que lhes é atribuído no Regulamento do Novo Mercado. São Paulo, 18 de abril de 2024. Visto da advogada: JOSE-
LAINE CRISTINA BUENO - OAB/SP: 213.224. Página de assinaturas: PAULO SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN - Diretor Presente e Acionista, 
GOLDSZTEIN HOLDING DE PARTICIPAÇÕES LTDA. Acionista: Por: Paulo Silva Rutman Goldsztejn - Cargo: Sócio-Administrador. Testemunhas: 1. 
Nome: Joselaine Cristina Bueno - CPF nº: 277.809.528-43, Nome: Letícia da Silva Santos - CPF nº: 359.431.898-23. VISTO DA ADVOGADA: Joselaine 
Cristina Bueno - OAB/SP: 213.224. JUCESP nº 187.901/24-7 e NIRE nº 3530063681-3 em 24.04.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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